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ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 

Assunto: DECISÃO DO CONSELHO relativa à posição a tomar, em nome da União 
Europeia, no âmbito do Comité Misto do EEE, sobre a alteração do 
anexo VI (Segurança social) do Acordo EEE 

  



 

 

12968/20    JPP/ns 1 

 RELEX.2.A  PT 
 

DECISÃO (UE) 2020/… DO CONSELHO 

de … 

relativa à posição a tomar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto do EEE, 

sobre a alteração do anexo VI (Segurança social) do Acordo EEE 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o artigo 48.º, 

em conjugação com o artigo 218.º, n.º 9, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 2894/94 do Conselho, de 28 de novembro de 1994, 

relativo a certas regras de aplicação do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu1, 

nomeadamente o artigo 1.°, n.º 3, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

                                                 
1 JO L 305 de 30.11.1994, p. 6. 
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Considerando o seguinte: 

(1) O Acordo sobre o Espaço Económico Europeu1 («Acordo EEE») entrou em vigor em 1 de 

janeiro de 1994. 

(2) Em conformidade com o artigo 98.º do Acordo EEE, o Comité Misto do EEE pode decidir 

alterar o anexo VI do Acordo EEE, que contém disposições em matéria de segurança 

social. 

(3) O artigo 33.º do Acordo sobre a saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica («Acordo de 

Saída»)2 estabelece que as disposições da parte II, título III, do Acordo de Saída são 

aplicáveis aos nacionais da Islândia, do Principado do Listenstaine, do Reino da Noruega e 

da Confederação Suíça, desde que esses países tenham celebrado e apliquem acordos 

correspondentes com o Reino Unido que sejam aplicáveis aos cidadãos da União, bem 

como com a União que sejam aplicáveis aos nacionais do Reino Unido. 

                                                 
1 JO L 1 de 3.1.1994, p. 3. 
2 JO L 29 de 31.1.2020, p. 7. 
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(4) O artigo 32.º do Acordo sobre as modalidades a aplicar entre a Islândia, o Principado do 

Listenstaine, o Reino da Noruega e o Reino Unido na sequência da saída do Reino Unido 

da União Europeia, do Acordo EEE e de outros acordos aplicáveis entre o Reino Unido e 

os Estados da EFTA membros do EEE em virtude de o Reino Unido ser membro da União 

Europeia («Acordo de Separação») estabelece que as disposições da parte II, título III, do 

Acordo de Separação são aplicáveis aos cidadãos da União, desde que a União tenha 

celebrado e aplique acordos correspondentes com o Reino Unido que sejam aplicáveis aos 

nacionais de Estados da EFTA membros do EEE, bem como com os Estados da EFTA 

membros do EEE, que sejam aplicáveis aos nacionais do Reino Unido. 

(5) Por conseguinte, é necessário assegurar a proteção recíproca dos direitos em matéria de 

segurança social para os nacionais do Reino Unido, os apátridas e os refugiados, bem como 

para os seus familiares e sobreviventes, que, no termo do período de transição, tal como 

definido no artigo 126.° do Acordo de Saida, estão ou estiveram numa situação 

transfronteiras que envolva, simultaneamente, uma ou mais Partes Contratantes no Acordo 

sobre o EEE e o Reino Unido. 

(6) A posição da União no Comité Misto do EEE deverá, pois, basear-se no projeto de decisão 

do Comité Misto do EEE, 

ADOTOU A PRESENTE DECISÃO: 
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Artigo 1.º 

A posição a tomar, em nome da União, no Comité Misto do EEE sobre a alteração proposta do 

anexo VI (Segurança social) do Acordo EEE deve basear-se no projeto de decisão do Comité Misto 

do EEE1. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor na data da sua adoção. 

Feito em Bruxelas, em 

 Pelo Conselho 

 O Presidente 

 

                                                 
1 Ver documento ST 12969/20 em http://register.consilium.europa.eu. 
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